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OFÍCIO Nº 0576/2020 
 

Rio de Janeiro, 30 de setembro de 2020. 

 

Exmo. Sr. 
Carlos Alberto Chaves  
Secretário Estadual de Saúde do Rio de Janeiro 
Secretaria de Saúde do Estado de Rio de Janeiro - SES/RJ 
 

 

Assunto:  
 Solicitação de Medicamentos a serem utilizados no Complexo Estadual de 

Saúde Alberto Torres. 

O Instituto de Desenvolvimento, Ensino e Assistência à Saúde - Ideas, organização 

social sem fins lucrativos, devidamente inscrita no CNPJ/MF sob o Nº 24.006.302/0004-88, 

vem respeitosamente à presença de Vossa Senhoria, neste ato representado por seu 

Diretor Executivo, Sandro Natalino Demétrio, na qualidade de atual gestor do Complexo 

Estadual de Saúde Alberto Torres (Hospital Estadual Alberto Torres, Hospital Estadual 

Prefeito João Batista Caffaro e a Unidade de Pronto Atendimento 24h de São Gonçalo I), 

por força do Contrato de Gestão n° 022/2020, devidamente firmado no dia 25 (vinte e cinco) 

de Setembro de 2020 com a Secretaria do Estado de Saúde do Rio de Janeiro, vem 

apresentar o presente ofício, requerendo-se ao final. 

Como é de conhecimento público, esta Organização Social que aqui vos subscreve 

assumiu a gestão do Complexo de Saúde supracitado recentemente, vindo a iniciar as suas 

atividades no último dia 28 (vinte e oito) de Setembro de 2020. 

Entretanto, por se denotar como insuficientes os estoques médicos deixados para 

desenvolver a operacionalização e gestão da unidade, viu-se a extrema necessidade de se 

entrar em contato com esta douto Secretaria Estadual de Saúde para solicitar o empréstimo 

de medicamentos a serem utilizados na unidade de saúde em questão, no prazo de 30 

(trinta) dias, até que seja possível reestruturar o Complexo de Saúde na qualidade de 

atendimentos à população que assim merece. 

Informamos ainda que já estamos providenciando a compra e aquisição dos 

medicamentos, mas solicitamos um apoio desta Secretaria no presente momento. 

Assim, evitando-se assim um grave prejuízo quanto ao atendimento à população 

necessitada, viemos encarecidamente solicitar a este Secretaria de Saúde para que nos 
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auxilie com o empréstimo de medicamentos a serem utilizados no Complexo de Saúde 

Alberto Torres, no prazo de 30 (trinta) dias, face os fatos alegados, requerendo-se, ao final, 

o conhecimento do conteúdo deste documento, bem como o seu deferimento. 

Diante o exposto, agradecemos desde já atenção prontamente dispensada, 

oportunidade em que antecipamos agradecimentos, elevando nossos votos de estima e 

apreço. 

 

Cordialmente, 

Sandro Natalino Demetrio 
Diretor Executivo 

Instituto de Desenvolvimento, Ensino e Assistência à Saúde – Ideas 
 

 

Observação: Para apropriado atendimento de futuras solicitações de informações e 
eventuais notificações destinadas ao IDEAS solicitamos que estas sejam encaminhadas 
para o endereço eletrônico (e-mail) comunicacaoofical@ideas.med.br que é o serviço de 
comunicação externa do IDEAS. 
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